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I – Anote-se mov. 1623.

II – Quanto aos Embargos de Declaração de mov. 1624, digam o Síndico e o Ministério Público no prazo
de cinco dias.

III – Expeça-se nova Carta Precatória como requer o Síndico em mov. 1664.

IV – Defiro o pedido mov. 1390 c/ 1664 para o fim de autorizar a contratação de empresa para que
acompanhe o cumprimento da ordem de sequestro.

V -  Defiro o pedido do arrematante em mov. 1672.

VI Intimem-se.

 

 

Curitiba - , 14 de abril de 2021.
 

Luciane Pereira Ramos
Magistrado
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